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011560/2021 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS INDEFERIDO

011565/2021 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS INDEFERIDO

011568/2021 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS INDEFERIDO

011582/2021 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS INDEFERIDO

011583/2021 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS INDEFERIDO

Autorizado por

Marcel Tenório da Costa - Presidente
.............................................................................................................................................

Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDCA 
23/02/2022

Aos dias 23 dias do mês de fevereiro de 2022, às 9h00, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente (CMDCA) de forma presencial 
seguindo as medidas de proteção para prevenção do contagio 
do Corona Vírus/ COVID19, com a seguinte pauta: 1. Parecer 
da Comissão Processual referente ao Plano de trabalho da 
Brinquedoteca – Mundo Brincar. 2. Deliberação do Conselho 
referente ao Plano de Trabalho da Brinquedoteca. Dando início 
aos trabalhos, o Presidente Sr. Marco Moreno agradeceu a 
presença de todos em nome da CMDCA, ressaltando a 
importância dos cuidados com a saúde e que todos continuem 
se cuidando. Logo em seguida colocou que a comissão no 
dia 21/02 fez uma análise do Plano de Trabalho apresentado 
pela Instituição Conexão – Serviço de Integração Social, que o 
mesmo atende as necessidades das Crianças e Adolescentes 
que buscam esta interação e atividades de fortalecimento de 
vínculos, a Conselheira Solange coloca que a Brinquedoteca 
funciona de modo exemplar atendendo a todos os territórios 
em que existe equipamentos das Proteções Sociais Básicas 
e Especais bem como as A.S e OSC, passando a palavra 
a conselheira Simone representante da Apecatu disse que 
eles utilizam bastante este espaço e que as crianças adoram 
passar o dia lá, fala esta acompanhada pela conselheira dona 
Celia da ONG O Bom Samaritano, o Sr. Marco Moreno colocou 
em votação o Plano de trabalho apresentado e o mesmo foi 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a se tratar 
foi finalizado a reunião, eu Maria de Lourdes dos Santos, 
secretariei e redigi a presente Ata.

Itapevi 23 de fevereiro de 2022.
.............................................................................................................................................

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 002/2022
Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2022, às 8:30hs, 

reuniram- se os membros representantes do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, de forma híbrida, 
remota por meio de link https://meet.google.com/the-nfya-sqx 
e presencialmente na Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Cidadania para reunião ordinária. Dando início à reunião a 
senhora Roberta Cardoso, presidente deste conselho, realizou 
os cumprimentos de praxe, em seguida passou a palavra 

para Secretária Executiva Letícia M. Martins Dionísio, que 
apresentou o Ofício de Substituição de Conselheiro da APAE, 
informando o desligamento da Sra. Gisele Maria Brito de 
Oliveira e a inclusão da Sra. Rosângela Amorim Belli Franci. 
Também informou que a Conselheira Patrícia Jordão Marques 
– Secretaria da Fazenda e Patrimônio, entrou em contato 
telefônico informando que irá se desligar da pasta e dentro dos 
próximos dias irão enviar o Memorando de indicação do membro 
que irá substituí-la. Sendo assim, chegando o memorando de 
substituição, este Conselho realizará a Portaria de ambas 
nomeações. Em seguida a fala foi direcionada à Assistente 
Social Gabrielly Rosa Villar, que apresentou o Plano de Ação 
do Programa Acessuas Trabalho, voltado aos usuários em 
vulnerabilidade social, que desenvolve oficinas direcionadas ao 
mundo do trabalho, que ocorrerão semanalmente nos 4 CRAS 
deste munícipio, cada turma terá 8 encontros, por semestre, 
com capacidade de até 30 participantes, na perspectiva de 
atingir 500 pessoas até final deste biênio. A técnica destacou 
que o processo de contratação de uma empresa está em 
andamento que irá trazer profissionais especializados na área, 
com o Recurso Federal de R$ 96.000,00. Os Conselheiros 
fizeram a apreciação do plano e aprovaram por unanimidade. 
A próxima pauta foi a apreciação de um documento enviado 
pela equipe Sistema Único de Assistência Social SUAS, 
o vice-presidente Luiz Carlos Delgado de Aguiar, realizou 
a leitura das 7 laudas, com as demandas e sugestões de 
adequações para efetividade dos serviços da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, a Assistente Social 
Sônia Maria Marques, representou a equipe técnica que 
elaborou o documento e explanou sobre a importância de 
juntos traçarmos estratégias para melhor solucionar os 
quesitos apesentados. Os Conselheiros entenderam que tais 
demandas voltadas a efetividade da Política de Assistência 
Social, deverão ser direcionadas a gestora da pasta, por 
isso foi decidido ser enviado um ofício à Secretária Elaine 
Rodrigues Bueno de Freitas, solicitando informações referente 
as demandas apresentadas pela equipe, assim como também 
acompanhar as possíveis adequações qualificativas do 
serviço. Em seguida foi apresentado o Relatório de Execução 
Financeira do Recurso Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS 2021. No âmbito da Proteção Social Básica de forma 
direta R$ 125.814,72 e indireta R$ 324.000,00, tendo como 
reprogramado do ano anterior 124.418,69 e devolvido R$ 
R$2.700,63. Já na Proteção Especial de Média Complexidade 
R$ 37.680,00 de forma direta e de forma indireta R$ 90.739,68, 
tendo reprogramado R$37.756,85 e devolvido R$10.538,06. 
Já na Proteção Especial de Alta Complexidade a receita foi 
voltada de forma indireta no valor de R$ 288.000,00 tendo 
reprogramado R$ 60.420,51 e devolvido R$ 148,33. Também 
foi apresentado ao Conselho a Previsão Orçamentária do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS de 2022, 
no âmbito da Proteção Social Básica de forma direta R$ 
125.814,72 e indireta R$ 324.000,00, tendo reprogramado 
de 2021 R$50.912,8669. Já na Proteção Especial de Média 
Complexidade R$ 37.680,00 de forma direta e de forma 
indireta R$ 90.739,68, tendo reprogramado do ano de 2021 
R$29.432,85. Já na Proteção Especial de Alta Complexidade a 
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receita foi voltada de forma indireta no valor de R$ 288.000,00 
tendo reprogramado de 2021 R$ 24.000,00. Dando 
continuidade foi pontuado sobre o Plano de Ação do CMAS na 
vigência do ano 2022. A Secretária executiva se comprometeu 
em resgatar as comissões, compartilhar no grupo virtual do 
Conselho e também enviar o link para que os devidos membros 
das comissões realizem o preenchimento online e na próxima 
reunião possa dialogar sobre o mesmo, revisá-lo e fazer as 
devidas adequações para assim realizarmos desenvolver o 
que for de nossa competência de acordo com o planejamento 
e competência de cada comissão. A última pauta foi a fala da 
Sra. Stela da APECATU, a mesma falou brevemente sobre 
a organização social a qual representa e foi orientada de 
como solicitar inscrição neste Conselho, as dúvidas quanto a 
inscrição também foi destinada a Diretora Geral Maria Celeste 
do Recanto da CRUZ Grande - CASA LAR. Participaram desta 
reunião de forma presencial Roberta Cardoso, presidente 
CMAS, Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
Luiz Carlos Delgado de Aguiar - Associação Kolping Cristo 
Rei, vice-presidente do CMAS, Letícia M. Martins Dionísio - 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, Roberta 
Novaes dos Santos - Associação Recanto da Cruz Grande, 
Gislaine Constantino - Instituto Cacau Show e Ana Cristina 
Pereira da Conceição António - Associação Paula Elizabete. 
De forma remota, Milton Gonçalves Ribeiro - Secretaria de 
Justiça. Como convidados participaram presencialmente a 
Técnica de Referência do Acessuas Trabalho - Gabrielly Rosa 
Villar, a Assistente Social Sônia Maria Marques do CRAS 
Cardoso e a Diretora Geral do Recanto da Cruz Grande-Casa 
Lar – Maria Celeste dos Santos. De forma remota a convidada 
foi Stela Maris Grisotti - APECAU. Eu Letícia Maria Martins 
Dionísio, secretária executiva, redigi a presente ata.
.............................................................................................................................................

Secretaria de Saúde

Outros atos oficiais

A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde no uso 
de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 18 
e artigos 24 e 43, inciso II da Portaria CVS 01/2020, no artigo 
596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 
da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Eurofarma Laboratórios S/A (AIF nº 3869 
– artigos 2º, incisos II, V, 11, 12, 14, 29, 30, 31, 92, 93, 94, 
110 e 122, incisos VIII, XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98) – 
Processo nº 2904/2022.

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE:

Razão Social: Associação Residencial Morada da Serra 
(AIP nº 3644 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 19964/2021, Notre Dame Intermédica 
Saúde S/A (AIP nº 3643 – multa – artigo 112, inciso III da Lei 
Estadual 10.083/98) – Processo nº 20737/2021, Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (AIP nº 3636 
– advertência – artigo 112, inciso I da Lei Estadual 10.083/98) 
– Processo nº 20904/2021, (AIP nº 3637 – multa – artigo 112, 
inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 20903/2021, 
(AIP nº 3638 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 20902/2021, (AIP nº 3639 – multa 
– artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) Processo 
nº 20901/2021, (AIP nº 3640 – multa – artigo 112, inciso III da 
Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 20899/2021, (AIP nº 
3641 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) 
– Processo nº 20900/2021, (AIP n• 3642 – multa – artigo 112, 
inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 20898/2021.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-CADASTRO:

Razão Social: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda (LTA 
nº 02/2022 e LTA nº 03/2022) – Processo nºs 21407/2021 
e 21408/2021, GV RH Prestação de Serviços Eireli (LTA nº 
04/2022) – Processo nº 17350/2021, Comercial Inter-Link Ltda 
(LTA nº 05/2022) – Processo nº 22217/2021.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social: Qualyderm Farmácia de Manipulação Ltda 
(RT – Maria José Santos Rocha - Protocolo nº 0033/2022) – 
Processo nº 0002/02.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social: Qualyderm Farmácia de Manipulação Ltda 
(RT – Denise Pereira Souza - Protocolo nº 0034/2022) – 
Processo nº 0002/02.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE/CLASSE:

Razão Social: Bristol-Myers Squibb Farmacêutica Ltda 
(Protocolo nº 0261/2021 – exportar – medicamento sujeito ao 
controle especial) – Processo nº 6966/17.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DE 
ATIVIDADE:

Razão Social: Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda 
(Protocolo nº 0032/2022 – Demais Categorias – elixir, solução 
oral, suspensão oral, supositório e xarope / Psicotrópicos – 
solução oral) – Processo nº 0024/05.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Tracker Logística e Transportes Ltda 
(transportar – alimento, embalagem para alimento, cosmético, 
perfume, produto de higiene, produto para saúde e saneante 
domissanitário) – Processo nº 14860/2021

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Clover do Brasil Ltda (Protocolo nº 0012/2022 
– exportar, fabricar e importar – uso próprio – alimentos) 
Processo nº 2713/20, Coloplast do Brasil Ltda – (Protocolo nº 
0019/2022 – armazenar, distribuir e importar – produtos para 
saúde) – Processo nº 11150/20 e (Protocolo nº 0020/2022 


